  LEI Nº 5.626 – DE 18 DE AGOSTO DE 2005

Autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação, orçamentária que menciona e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, no exercício orçamentário de 2005, dentro da atividade 0101.00.01.031.0012.002 - Serviço de Apoio Administrativo, o elemento de despesa 3.1.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), no valor de R$11.000,00 (onze mil reais).


Art. 2º Para cobrir o crédito orçamentário de que trata o artigo anterior, no presente exercício, será reduzida a dotação orçamentária 0101.00.01.031.0011.001- Construção da Sede Própria - 4.4.90.61.00 - Aquisição de Imóveis (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), no valor de R$11.000,00 (onze mil reais).


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de agosto de 2005, 115o ano da República e 137o ano do Município


Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal


